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PROCESSO             - TC-2746/2014  

JURISDICIONADO  - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA 

ASSUNTO               - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO DE 2013 

RESPONSÁVEL      - ESMAEL NUNES LOUREIRO 

 

 

EMENTA 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 2013 – 1) 

PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO – 2) ARQUIVAR. 

 

 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO: 

 

Versam os presentes autos sobre a Prestação de Contas Anual da Prefeitura 

Municipal de Sooretama, relativas ao exercício de 2013, de responsabilidade do Sr. 

Esmael Nunes Loureiro. 

 

A 3ª Secretaria de Controle Externo elabora Análise Inicial de Conformidade – AIC 

247/2014, fls. 04 a 07, ressaltando que a respectiva prestação de contas está composta 

pelas peças e documentos especificados na Instrução Normativa TC 28/2013; que as 

características dos arquivos digitais atendem às especificações técnicas mínimas 

aceitáveis, estando o processo apto para análise e instrução técnica na forma 

regimental. 

 

A mesma Secretaria elabora Relatório Técnico Contábil RTC 413/2014, fls. 10 a 39,  

que ressaltou os seguintes aspectos : 
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A Prestação de Contas Anual foi encaminhada ao TCEES através do Ofício Nº 

069/2014, em 28/03/2014, nos termos do artigo 139 do RITCEES, aprovado pela 

Resolução TC 261/2013, tempestivamente e  devidamente assinados 

eletronicamente pelo Gestor e Contabilista Responsável, Srª Sabrina Cirino Balbino, 

CRC ES-017073/O-2. 

 

Confrontando-se a Receita Arrecadada ( R$ 54.870.753,55 ) com a Despesa total 

executada ( empenhada ), ( R$ 58.306.999,32 ), constata-se um Resultado de 

execução orçamentária ( déficit ) da ordem de R$ 3.436.245,77. O déficit 

orçamentário apurado é suportado pelo superávit financeiro do exercício anterior, da 

ordem de R$ 8.790.516,19.  

 

Considerando a dotação inicial e as movimentações de créditos orçamentários, 

constata-se que houve uma elevação na autorização das despesas, culminando no 

montante de Despesa total fixada atualizada da ordem de R$ 59.168.441,45. 

 

O Balanço Financeiro aponta uma disponibilidade para o exercício seguinte da ordem 

de R$ 13.241.347,86. 

 

O Balanço Patrimonial aponta um resultado patrimonial positivo no período, da 

ordem de R$ 5.434.483,79, aumentado o Patrimônio Líquido acumulado da ordem de 

R$ 43.063.810,46. 

 

LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS : 

 

Dos levantamentos efetuados, restou constatado que o município em análise obteve, a 

título de Receita Corrente Líquida – RCL, no exercício de 2013, o montante de R$ 

53.923.389,10. 
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O Poder Executivo realizou despesa total com pessoal no montante de R$ 

25.894.773,39, resultando, desta forma, numa aplicação de 48,02% em relação à 

receita corrente líquida apurada para o exercício, estando portanto, dentro do limite  

prudencial de 51,30% e legal de 54%. 

 

As despesas totais  com pessoal, consolidados com o Poder Legislativo foram da 

ordem de R$ 27.012.203,66, ou seja, 50,09% em relação à receita líquida, estando 

portanto, abaixo do limite prudencial de 57% e  limite legal de 60%. 

 

O valor efetivamente transferido pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, a título de 

duodécimo ( R$ 1.742.109,24 ) esteve abaixo do limite imposto pela Constituição 

Federal ( R$ 2.118.953,54 ). 

 

A Dívida Consolidada Líquida, ao final do exercício ( R$ 1.368.072,95 ) não impactou 

a Receita Corrente Líquida ( R$ 53.923.389,10 ). 

 

Foi apurada uma aplicação de 62,39% da cota-parte recebida do FUNDEB, na 

remuneração do magistério da educação básica, cumprindo assim o percentual 

mínimo de 60,00%. 

 

O total aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino, após as deduções, 

foi de R$ 9.404.989,32, resultando assim em um percentual efetivamente aplicado de 

30,84%, cumprindo assim o percentual mínimo a ser aplicado de 25%. 

 

O total aplicado em ações e serviços públicos de saúde foi de R$ 6.145.106,62, após 

as deduções, resultando assim em um percentual efetivamente aplicado de 20,14%, 

cumprindo assim, o limite mínimo a ser aplicado na saúde de 15%.  

 

Conclui o presente Relatório opinando, sob o aspecto técnico-contábil pela emissão de 

Parecer Prévio recomendando ao Legislativo Municipal a aprovação de prestação de 

contas em exame, na forma do artigo 80 da Lei Complementar Estadual 621/2012. 
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O Núcleo de Estudos Técnicos e Análises Conclusivas – NEC elabora Instrução 

Técnica Conclusiva ITC 9851/2014, fls. 46 a 47, encampando o entendimento exarado 

pela 3ª Secretaria de Controle Externo, opinando também para que seja emitido 

PARECER PRÉVIO recomendando ao Legislativo Municipal a APROVAÇÃO  das 

contas em exame. 

 

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer PPJC 5629, fl. 46, da lavra do 

Procurador de Contas, Dr. Luis Henrique Anastácio da Silva, manifesta-se de acordo 

com a Instrução Técnica Conclusiva ITC nº 9851/2014, às fls. 46/47. 

 

 

 

Assim vieram-me instruídos os autos para emissão de voto. 

 

 

 

É o relatório. 

 

 

 

EMENTA : 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. REGULAR. PARECER PRÉVIO PELA 

APROVAÇÃO. 
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V  O  T  O 

 

 

 

Ante o exposto, concordando integralmente com o entendimento exarado pela  Área 

Técnica e Ministério Público, VOTO no sentido de que seja emitido PARECER PRÉVIO 

recomendando ao Legislativo Municipal a APROVAÇÃO das contas do Executivo 

Municipal de Sooretama, referente ao exercício de 2013, sob responsabilidade do Sr. 

Esmael Nunes Loureiro. 

 

 

 

 

 

É como VOTO. 

 

 

Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

 

 

 

PARECER PRÉVIO 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC-2746/2014, RESOLVEM os Srs. 

Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, 

em sessão realizada no dia vinte e nove de abril de dois mil e quinze, à unanimidade, 

nos termos do voto do Relator, Conselheiro Sérgio Aboudib Ferreira Pinto: 
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1. Recomendar à Câmara Municipal de Sooretama a aprovação da Prestação de 

Contas Anual da Prefeitura Municipal de Sooretama, referente ao exercício de 2013, 

sob a responsabilidade do Sr. Esmael Nunes Loureiro; 

 

2. Arquivar os presentes autos após o trânsito em julgado.  

 

Composição  

 

Reuniram-se na Segunda Câmara para deliberação os Senhores Conselheiros Sérgio 

Aboudib Ferreira Pinto, no exercício da Presidência, José Antônio Almeida Pimentel e o 

Conselheiro convocado João Luiz Cotta Lovatti. Presente, ainda, o Dr. Luis Henrique 

Anastácio da Silva, Procurador-Geral do Ministério Público Especial de Contas.  

 
Sala das Sessões, 29 de abril de 2015. 

 

 

 

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO  

No exercício da Presidência 

 

 

 

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL 

 

 

 

CONSELHEIRO JOÃO LUIZ COTTA LOVATTI 

Convocado 
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Fui presente: 

 

 

 

DR. LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA 

Procurador-Geral 

 

 

Lido na sessão do dia: 

 

 

 

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO 

Secretário Adjunto das Sessões  

 


